RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 05/2005

Aprova Projetos Pedagógicos de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Atualização, propostos para oferta pela UNIPAR, na modalidade presencial, nas Unidades indicadas, durante o ano de 2006.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando as propostas de Projetos Pedagógicos apresentadas através da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação, para os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Atualização, a serem ofertados nas Unidades indicadas, na modalidade presencial, no ano de 2006;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação dos Projetos Pedagógicos apresentados; e

Considerando a Deliberação CONSEPE nº 04/2005, havida em reunião ordinária do CONSEPE, realizada no dia 24/08/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Ficam aprovados os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – ATUAlização, relacionados a seguir, propostos para serem ofertados em 2006 pela UNIPAR, na modalidade presencial, nas Unidades indicadas:

I – UNIDADE: UMUARAMA

	CURSO e TURMA
	CHT
	COORDENADOR

	1. Cirurgia Bucal – Turma I
	120
	Paulo Norberto Hasse

	2. Endodontia com Ênfase em Molares – Turma I
	80
	Sérgio Henrique Staut Brunini

	3. Prótese Dental – Turma I
	402
	Juliana Saab Rahal


II – UNIDADE: PARANAVAÍ

	CURSO e TURMA
	CHT
	COORDENADOR

	1. Contratos – Turma I
	50
	Marcos Jorge Catalan

	2. Direito de Danos – Turma I 
	40
	Marcos Jorge Catalan

	3. Terapia Manual e Postural – Turma I
	96
	Claudia de Oliveira


Parágrafo Único. A oferta dos Cursos de Atualização relacionados neste artigo depende de aprovação do CONSUNI – Conselho Superior Universitário.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama – Paraná, 24 de agosto de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE



















